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(P) "'0345 cte 20 de agosto de 1979 

o Governador do térritõrlci Federal do Ad\ap6. ~ d• atrlbuiÕClet que lhe .&o 
confeFidt.s pelo artigo l& .. tt'm 11, do Deomo-Lel "'411, chi 08 Ge )anetra de ~969, •tendo em 
vista o q_ue ~ dQ Proce$Bb ~ 131$4-MJI$.eOM/BGBI71, 

. RESOLVE: 
An&FIOAR o fUndamento JegallnserldD no artigo 2f «to oecreto (P) n• 0511, de 24 de 

agosto d~ 1977, publltado no DIÃrlo Oficial ~ 2.662 e 2.663, ~e QS ti 08. ~-~bro do 
meslnO IA9~ (fue trata d~ aposentadoria de J®l AMBROSJO DA TRINDAPE. no cargo de 
Marlnhtlro, nfvel7, do Qoadro de Pessoal áo Governo amapunae; pasu.ndo <>refettdo1ltoe 
VtQorar com o seguinte. texto: 

Art.. 1•- .. · .................... •.• , ........•.. ..... . . . ..........•..• (•••••········ · ····· 

.. Art. 2t - o presente ato obJ$tive a:esrabeJacer o Decr.ato ptlmltWo, dtado no Item 'V, fi
cando-lhe alterado o enqua.dramento da tposentadorla que I)MS8 e vtgorar nos termos do 
ardgo 178, ttem 111, da L~ n•11t1 , dEi 2& de outobro de 19$2. CQ)'nb\n'd~com o attlgo 102. 
Item n, da ~tJtul~o da' R8pObijça Fecier~lva Ata BtaSll • E'tnenda ~ 01/89, de 17 ~ outu-
bro de 1969". · · ~. · · · ... ·. ,.' . . 

Art. s.· .. ReV09}ün-se as drsposJç6éf em eontrérlo. 

PALACTO DO SEfENTRIAo, em M~llé. ~ de·agosto.de 1~9:-90t da~pQ~IIca e36t 
da Ctlaçlo do TerritóriO Fé.del'él éto . Atnapl. . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Govema.dâr 

(~) h' 0346 de ,zo de àg()ftO de. 1979 - . 
o ~or do·-,: 'ló t=tcteral do Amap4. us.eJTCSo da8 atrtbulçOes qve lhe do 

-c . - ert1DO t&i, Jte.;,- t, do Dect:!fto-lel n• 411, u08 d&}anetr.o de 1969, e tendo em 
·~ .o-'1 éló Ptoçego ot"'T/20292/t94AS. · 

Rt$. VE: 
.... 

Art. tt·-:Prort'Ogar por m-.s um (01 t ano, à di~JPQ&f9lo do Con:lelhet Regtonal-dt Ttcnl
eoé de Admlnistnl.Çlo.- 'ft Rfjgl.,_. ôrglo ~-~ datqbalho, sedlaifo na 
cidade., Alo <1'8. J'"elro,.Rtl, ._ P.ni( de 15 de ~() dg.~ ll}<Jt • ~lrtoreJ'fA.NCY 
MONTORLL QB AN.{I~o. ~~-cta wgo dJI . ~ ; . ~!dO Qú~ ~.Fun-. . ..... . . ... 

... 
' . 

,. . 

·. 



DIARIO OFICIAL 

IMPRENSA OFICIAL 
DttriO Oficial do Terrlt6tlo 'tMral do Amapt 

• DtretOftl 
• Admtntstraçlo 
• Redaçto 
• Parque GrtftCO 

Rua Cindido Mendes stn• Macapâ T ' A • 

~TeLEFONE 4040 
Gab•nete do Olretor 176 
Chefe das Ottctnas . RamaiS 177 
Ststema Off-Set 171 .,...., 

llltANILDO TJUNDADI ,.8NTII 

TAaiLA DI AIIINATURAII PU.UCAÇOII 
Anual . . . . . . . Crt 750,00 
S.mastrat Cft 350,00 

OUTROIIITADOI I IIUNtCIP.IOI 
Anual. . • Crt 1.200,00 
Semestral . Cr$ 800,00 
0 .0 numero atrasado aumenta para c.nco cruzet· 
ros 

PUBUCAÇ6ES 

Pagtna comum cada cent.tnetro por 
coluna 
PreçO deste E~emplar 

Cr$20.00 
Cr$ 2.00 

Matérta para l)ubhcação das 07 30 âs 12 00 e 
das 14 30 âs 17 30. excetuando os stbados 
RECLAMAÇ0ES - 24 horas após a Ctrculeçlo do. 
Otârto. cepttal e 8 d•as nos muruclp•os e outros Esta 
dos 
OFICIO OU MEMORANDO - Deve acompanhar 
qualquer pubhcaçlo 
ASSINATURAS - Captlal. Munacip•os e outros Esta· 
dos em qualquer época 
FORMA DE PAGAMENTO 
Avulso Em moeda corrente 
Asstnaturas e Publicações em cheque normnel. 
para · .. serv1ço de tmpr~sa e Radlodifusio do 
Amapt· SIRDA" 
Asstnaturas vencidas po.derlo .. , suspensas ""' 

aviso prévio. 
- Este D1ârto Oficial e ~ntrado para leitura na 
represtntaçO.s do Governo do Amapj em Br11t11Je· 
DF • 8el6m Eatedo do Pari. 

clonârlos do Governo deste Território. lotada no Gabinete do Governador. sem Onus para a 
Administração amapaense. · 

Art. 2C - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO 00 SETENTRIÀO. em Macapá. 20 de agosto de 1979; 900 da República e 36• 
da Criação do Território Federal do Amapé. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n• 0347 de 21 de agosto de 1979 

O Governador do Território Federal dn Amapâ. usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 18. item 11 . do Decreto-Lei nc 411 . de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 1• - Designar o Major de Infantaria ALB~LIO ROCHA LIMA, exercendo atualmente 
o cargo de Comandante Geral da Policia Militar do Amapé, para elCercer acumulatlvamente, 
em substituição, o cargo de Secretário de Segurança Pública do Governo deste Território, 
durante o impedimento do respectivo titular. no perfodo de 21 a 26 de agosto do corrente 
ano. 

Art. 2• - Revogam-se as dlsposiçOes em contrário. 

PALÁCIO DO SETENTRIÀO. em Macapá. 21 de agosto de 1979: 900 da República e 36• 
da Criação do Território Federal do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n• 0348 de 21 de agosto de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá. usando das atrlbuiçOes que lhe são 
conferidas pelo artigo 18. item 11. do Decreto-Lei n• 411 . de.08 de Janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 1• - Designar RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA. Chefe do Gabinete do Governa
dor. para viajar de Maca pá, sede de suas atividades. até Brasllla-DF. no perfodo de 23 a 25 de 
agasto do corrente ano. para, na qualidade de Representante da Administração amapaense, 
participar do Encontro com Secretário e Coordenadores de Comunicação Social dos Gover
nos Estaduais e Territoriais. 

Art. 2· - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO SETENTRIÀO. em Macapá. 21 de agosto de 1979: 9~ da República e 36• 
da Criação do Território Federal do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) no 0349 de 21 de agosto de 1979 

O GovernadOr do Território Federal do Amapã, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 18. item 11. do Decreto-Lei n• 411 . de 08 de janeiro de 1969. 

RESOLVE: 



3.1.1.1- 01 
3.1.1.1-02 
3.1.1.3 
3.1.2.0 
3.1.3.2 
4.1.2.0 

.;~ 

DIAIUO OPICIAL 

Art. 1•- Designar, nos termos dos artlgos72 e 73, da Lei ri• 1.711, de 28 de outubro de 
1952, LOURIVAL QUEIROZ ALCANTARA, ocupante do cargo Isolado de provimento em co
mlsslo, slmbolo 10-C, de oficial de Gabinete do Govemador, do Quadro de Funcionários do 
Governo do TFA., atualmente exercendo a funçlo de Subchefe do Gabinete parlf exercer acu
mulatlvamente, em substltulç:lo, o cargo de Chefe do Gabinete do Governador, do Quadro 
acima referido, durante o Impedimento do respectivo titular, no perfodo de 23 a 25 de llg()Mo 
do ano em curso. 

Art. 29 - Revogam-ee as dlsposlçóes em contrário. 

PALACIO DO SETENTRIAO, em Macapá, 21 de agosto de 1979; 90• da República e 36• 
da Criação do Território Federal do Amapé. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

11. I. 

TaRRITORIO PBD!RAL DO AIIAPA 

SECRETARIA DI! ECONOMIA. AGRICULTURA I! COLONIZAÇAO 

Apróvo: 

PORTARIA (~) 

N• 04/79-SEAC 
/ 

Annlbll Beroelloe 
GoYernador 

O secretário de.Economla, Agricultura e Colonlzaç:lo do Governo do Território Federal 
do Amapé, no uslo legal de suas atribuições, e, considerando os constantes aumentos de 
preços verificados na aqulslç:lo de Produtos Veterlnérios, 

RESOLVE: 

Art. 1• - Fixar no'40 aumento para a venda da Vacina contra a Febre Aftosa, por esta Se
cretaria de Agricultura, abaixo relaclonàdos: 

- Frasco de 40 doses Cr$ 220,00 

-Frasco de 10 doses Cr$ 55,00 

- Dose Unidade Cr$ 5,50 

Art. 2•- Esta Portaria entrará em vigcr a partir da data de sua publlcaçlp, ficando revo
gadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Secretário de Economia, Agricultura e Colonlzaç:lo, em Macapé (Ap), 13 de 
agosto de 1.979. 

Eng•. Agrt. WAL TER DOS SANTOS 'SOBRINHO 
- Secretário de Agricultura -

GOVERNO DO TERRI:rORIO FEDERAL DO AMAPA 

SECRittARIA DE ECONOMIA, AGRICULTURA E COLONIZAÇAO 

REFORMULAÇÃO DO PLANQ DE APLICAÇÃO 

Convênio n• 23/78 - GTFA/Unlversldade Federal Rural do Rio de Janeiro 

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE TREINAMENTO AGROPECUARIO 

FUNÇÃO: 04 • Agricultura 

...... 

Aprovo: 

PROGRAMA: 15 • Produç:lo Animal 
SUBPROGRAMA: 088 - Desenvolvimento Animal 
PROJETO: 1648 ·- Desenvolvimento do Setor Agropecuário • 

Annlbal Barcellos 
Governador 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.1.3.0 - Investimento em Regime de Execuç:lo Especial. 
VALOR DOS RECURSOS: Cr$ 3.100.000,00 -. FONTE: F.P.E. 

ELEMENTO/DISCRIMINAÇÃO CRONOGRAMA DE UBERAÇÃO . 
1• Trimestre 2' Trimestre 3• Trimestre 4• Trimestre Total 

Vencimentos e Vantagens Fixas 600.000,00 600.000,00 400.000,00 200.000,00 ~ .800.000,00 
Despesas Variáveis 50.000,00 50.000,00 - 65.000,00 165.000,00 
Obrigações Patronais 12o.ooo;oo 120.000,00 110.000,00 100.000,00 450.000,00 
Material de Consumo 119.500,00 119.500,00 - 100.000,'00 339.000,00 
Outros Serviços e Encargos 40.000,00 40.000,00 - 40.000,00 120.000,00 
Equipamentos e Mat. Permanente - 65.500,00 65.600,00 95.000,00 226.000,00 

Totais 929.500,00 995.000,00 575.500,00 600.000,00 3.100.000,00 

Vlsto: 

Eng• Âgrt Geraldo Rodrigues do Prado Filho 
Executor 

Eng• Agrt Walter dos Santos Sobrinho 
Secretérlo de Agricultura 



ORDEM 

01 
02 
03 
04 
05 
08 
07 
08 
09 
10 
11 . 
12 
13 
~4 

Zacartas NeYee da StiYa 
Elias de Souza Paulo 
Juvlnclo Mendes doe Santos 

TERRfTORlO FEDERAL 00 AMAPA 

PRDBITUM MUNICilitAL DI MACAPA 

Edital n• 1Qn9 - 00. - Com prazo de trinta Olu 

REGULARIZAÇAO OE IMOVEIS 

O ~mento e Obras da Prefeitura Municipal de Macap6, atraW. do Serviço de 
Flec:alàaçlo de Obras. toma pObllco que as peuou. abeixo reladbnadu estio soltcftando 
AlYari de Ucença para Aegulartzaçlo dos segulnws lmówts: 

INTERESSADO ENDEREÇO 

Rua Eliezer Levy, n•338 
Rua Slo Paulo 
Av. Aceflno de LeAo 

Sonla-Ruth VIana do ~mento Av. Coefho Neto 
Rue cAndldo Mendes José CanUdo de Stlva 

Celson Manoel da Silva 16•Avenlda 
lndeleelo Machado Marques Rua Salvador Dln~ 
Vllma Pereira da Silva Rua Antonio Coelho de C&rvalho 
Nem6a1o Freire da Silva Av. Cutelo Branco 
Aokllo da SlNe Brito ·Rua Odllardo Silva 
Adellne Madel Ramos Av. Euclides da Cunha 
TJagoGama Av. Diógenes Silva 
Wenceslau RodrJgu .. c.rdo8o Rua Guanabara 
Paulo Roberto da Silva Cemelro Rua Santos Dumont 

Convida as peeeoas que • Julgarem com direito aobre os Nferldos lmóvefa, a epre
aemerem eu.- reclamaçlee por eecttto. dentro do prazo de trinta (30) dias contados da pu
bllcaçio deate Edital. 

Mac8pi (Ap), 02 de egoeto de 1879 

· ·Engt EÁALDO AOLOAO SALGADO 
Diretor Substt. do 00/PMM 

SETOR . QUADRA LOTE 

Os 19 12 
08 38 07 

~ 
06 17 09 
11 M 32 
05 37 09 
12 17 25 
11 .a 02 
03 17 18 
12 11 39 
'02 27 24 
04 42 os 
07 47 16 
08 38 29 
07 57 13 

1~~----~--~--------~ 
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"'IPIJTUU MUNICIPAL DIIIACA'A . 
GABINETE DO PREFEITO 

li!J N• 100179-PMM. 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Macap6 alienar Imóveis na trea ur-

bana. O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: ~ 
Faço saber que a Clmara Municipal de M~~eap6, decreta e eu aandono a eegulnte Lei: 

Art. 1•- Fica a Prefeitura Munlclpal de Mâcap6 autorizada a alienar o Imóvel, perten
cente ao patrlmanlo da munlclp~lldade, edificado eobre o lote t~rbano n• 21. quadra 50, aetor 
01 , nesta Capital, avaliada em Crt 113.213,10 (cento e treze mU, duzentos e treze cruulroee 
dez centavos), .. -oto Servlçó de Documentaçlo, cadastro e Avatlaçlo da Munlctpalldade. atra
• do Laudo de Avallaçlo n• 09178, de 31 de outubt'o de 1878. 

Art. 2t - A preeente Lei entrart em vigor na data de sua publlcaçlo, revogadas u dla
postçOes em contrtrto. 

Pal6clo 31 de março, em Maçap6, 16 de agoeto de 1878. 

DOMfctO CAMPOS DE MAGALHAEs 
-Prefeito Municipal de Macapa-

JOAO BENICIO DIAS 
-Diretor do Departamento de Admlnlltraçlo-

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

(Artigo 54 do Decreto n• 73.1~173.) 

INSTRUMENTO: Termo de. Contrato n• 40178-PMM. 
I 

PARTES: Prefeitura Municipal de Macap6 e a firma M. N. Nudmento Santoe. t i 
' I 

PRAZO: Ser6 de 21 (vinte e um) dlu, a contar da prtmelra ordenf de eervtço, o prazo 
para conclu\llo total dos eervlços contratados. 

OBJETO: Consiste na exect.~çlo dos eervlço• de constniçlo de uma cua de Motor de · 
Luz; na localidade de Santo Antonio da Pedrel.ra. 

VALOR: ~ de Cr$ - 44.486.00 (qu81'80ta e quatro mil, quatrocentot e sesaenta e sela 
cruzeiros), o valor do presente Contrato, fixo e lrrea)Uiltvel. 

DOTACAO: O pagamento dos serviços decorrentes deate Contrato correr6 1 conta de 
l.l.l.S.M.P., Programa 09-51-269-1 .010-DO, Categoria EconOmlca-4.1.1 .0, conforme empenho 
n• 940, de 14.08.79. 

FUNDAMENTO LEGAL DO INSTRUMENTO: Este Contrato decorre da Carta-Convite n• 
11178-CPLO, com bale no§ &•,In fine, do .art. 127, do Decreto-Lei nt 200, de26 de fevereiro 
de 1987, conforme processo n• 04082179. 

ltda. 

Macapé, 22 de agosto de 1879. 

DOMICIO CAMPOS DE MAGALHAES 
Pfefelto Municipal de Macap6 

MARIA DE NAZAR~ DO NASCIMENTO SANTOS 
. -P/EMPRElTEIRA-

ERALDO ROLDAO SALGADO 
-Diretor Subltt. do PMM-

TESlEMUNHAS: 

· lleglvels 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

(Artigo 54 do Decreto n• 73.140173.) 

INSTRUMENTO: Termo de Contrato de Empreitada nv 41179-PMM. 

'PARTES: Prelaftura Mooidpal de Macapé. e a firma CONSTRUSIL - Construtora Silva 

PRAZO: ~ de 90 (noventa) dias consecutivos, contados após 05 (Cinco) dlu do recebi· 
mento da prtmelra ordem de serviço, o prazo para concluslo total doe eervlços contratados. 

OBJETO: Consiste na execu~o dos serviços de construçlo e reforma do Mercado de 
Peixe, em Macapá. 

VALOR: ~de Cr$-1.150.339,00 (hum mllhlo, c:ento e cfnçoenta mil, trezentos e trinta e 
nove cruzeiros), o valor deste Contrato fixo e lrreaJu-"vel. 

DOTACAO: Oa recursos para o pagamento dos eervlçoe decorrentes deste Contrato 



t.. 

, 

correria à conta do Convênio Ampltaçlo do Mercado de Peixe, Programa: DO 2.11, catego
ria EconOmlca.: Outras Entidades Credoras, conforme Empenho n• 620, de 20 de agosto de 
1979. 

~ 

FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO: Este Contrato decorre da Tomada de Preços 
nt 09n~PLO, com base no § 6t do àrt. 127, do Decret~Lel n• 200, de 25 de fevereiro de 
1967, conforme processo nt 04033n9. 

'Macapá. 23 de agosto de 1979. 

DOMICIO CAMPOS DE MAGAlHAES 
-Prefeito Municipal de Macapá-

MANOEL PEDRO DA SILVA 
-P/ EMPREITEIRA-

ERALDO ROLDAO SALGADO 
-Diretor Subst". do PMM-

TESTEMUNHAS: 

lltgfVels. 

PRIFIITURA MUNICIPAL DI MACAPA 

TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO AO CONTRA TO CELEBRADO ENTRE A PREFEJTURA MUNICIPAL 
DE MACAPA E A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ - CAESA. NA FORMA A
BAIXO: 

Aos treze (13) dias do mês de agosto de hum mil novecentos e setenta e nove (1979), 
nesta cidade de Macapá, Capital do Território Federal do Amapá, no prédio da Prefeitura Mu
nlclpal de Macapé, de um lado a Prefeitura Municipal de Macapá, representada neste ato 
pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Senhor DOMICIO CAMPOS DE MAGALHAES, daqui por 
diante denominada simplesmente PMM, e a Companhia de Agua e Esgoto do Amapá, repre
sentada n8$te ato pelo seu Diretor-Presidente, Senhor JOSé MARIA PAPAL~O PAES, dora
vante denominada simplesmente CAESA, resolvem de comum acordo firmar o presente 
Termo Aditivo, cons6ante cláusulas e condlçOes seguintes: 

\\ Cláusula Primeira - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo foi elaborado 
com embasamento no que dispõe a cláusula Décima - do prazo - do referido Contrato. 

Cláusula Segunda: A cláusula décima - prazo - do Contrato passará a ter a seguinte 
redaçlo: · 

· "Cláusula Décima - O prazo .de vigência do Contrato ora aditado, fica prorrogado por 
mais sessenta (60) dias, a contar de 13' de agosto de 1979". 

Cláusula Terceira: Permanecem Inalteradas as demais cléusulas do Contrato. 

, . E, para firmeza e validade do que pelas partes ficou estipulado, lavrou-se o presente 
Térmo Aditivo, em cinco (05) vias de Igual teor e forma, para o mesmo efeito legal. na pre
sença das testemunhas abaixo assinadas . 

.· 

. Macapá, 13 de agosto de 1979 

DOMICIO CAMPOS DE MAGALHAES 
- Prefeito Municipal de Macapá -

JOSé MARIA PAPALê:O PAES 
- P/ CAESA-

TESTEMUNHAS:-

1. Marta de Nazaré Menezes Corrêa 

2. llegfvel 

CARTORIO DO RIGIITRO POILICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil de Casamentos da Comarca de Macapá, Território Federa.! 
do Amapá, RepObllca F.ederattva do Brasll, faz saber que pretendem se casar. JOSé SA
RAIVA FURTADO e ANGEMINA BRITO DA COSTA •. 

Ele é filho de Maria Saraiva de 'Souza Bastos, falecida. 

Ela é fllhade Joio Costa Filho e de Emllll!l Brito Costa. 

Quem souber de qualquer Impedimento que os tnlba de casar um com o outro, acuse-
o na forma da lei. · 

Macapá, 24 de agosto de 1979. 
JOSé TAVARES DE ~tMEJDA 
-Escrevente em l:xercfclo-

. CPF- 003861102~15 . . 

,.... 
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Ml - GOVERNO DO TERRITORIO FE~ERAL DC1 AMAPA 

PROCURADORIA GERAL 

TERMO ADITIVO 

PROCESSO Nt 1/00991 n9 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nt 026/79 SOP, QUE ENTRE SI CELEBRAM O GO
VERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL 00 AMAPA E A FIRMA ETESCO S/A, CONSOANTE 
CLAUSULAS ABAIXO: 

O Govemo do. Tertltório Federal do Amapá, representado neste ato pelo Exoelentrs
slmo Senhor Governador do Te'rrltórlo Federal do Amapá, Comandante ANNIBAL BARCEL
LOS, daqui em d1ante denominado simplesmente CONTRATA~TE, e a firma. ETESCO S/ A, 
situada à Rua Almlrante.Barroso c/ Rua -10, s/nv, nesta cidade, CGC 61 .329.181/0001-99, 
aqui representada pelo Sr. Engenheiro HEITOR RUY GOMES ANDERSÇN, doravant~ deno
minada simplesmente CONTRATADA, por terem como Justo, valioso e bom, firmam o pre
sente Termo Aditivo ao Contrato nt 026n9-SOSP, Cláusulas Terceira, Item 4.2- e Quarta
Item 5.1 - nos seguintes te·rmos. 

CLAUSU~ PRIMEIRA 

a) VALOR - O valor de Cr$ 2.499.443,58 (dois milhões, quatrocentos e noventa e nove 
mil, quatrocentos e quarenta e três cruzeiros e clnquenta e oito centavos), jâ empenhado em 
favor da CONTRATADA e referente ao Contrato " ' 026/79-SOSP, passará a ser Cr$ 
3.499.443,58 (três mllhôes quatrocentos e noventa e nove mil, quatrocentos e quarenta e três 
cruzeiros e cinquenta e oito centavos). 

b) DOTAÇÃO: As despesas para atender os serviÇos ora Aditados, no valor suplemen
tar de Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros), correrão à conta dos ·. Recursos Oriun
dos do Imposto único Sobre Minerais do Pais, Programa: 10583231.644- Desenvolvimento 
de áreas Urbanas, elemento de Despesa: 4.1.1.0.00 - Obrlls e Instalações, conforme Nota de 
Empenho"' 897, emitida em 27.07.79. 

CLAUSULA SEGUNDA 

O prazo de 60 (sessenta) dias concedido para a conclusao dos serviços previstos, con
forme o Contrato, fica acrescido de 30 (trinta) dias éorrldos, para atender os serviços ora adi
tados. 

CLAUSULA TERCEIRA 

Permanecerão Inalterados as demais Cláusulas do Instrumento Principal. 

.Assim, por estarem justos e de comum acordo, CONTRATANTE E CONTRATADA, fir
mam o presente Termo Aditivo, em 5 (cinco) vias de Igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas abaixo assinadas. 

Macapá, 10 de agosto de 1979 

ANNIBAL BARCELLOS 
- Govemador do T. F. A. -

HEITOR RUY GOMES ANDERSON 
Representante da· CONTRATADA -

TESTEMUNHAS: 
- llegfvels· -

ASSOCIAÇlO COMERCIAL E INDUSTRIAL DO AM.APA • .ACI.A 
ESTATUTOS 

(Contlnuaçio do n&lmero anterior) 

2 . - Exarar, ao final de cada exercfclo financeiro parecer sobre o balanço e as contas da 
diretoria; 

3. - Emitir parecer, quando consultado pela, direção ou Conselho, sobre matéria perti-
nente às finanças da Ass.oclação; · 

4. - Lavrar, de seus trabalhos, ata circunstanciada em livro próprio. 
~ 

Parágrafo Único- Aos Suplentes do Conselho Fiscal Incumbe substituir os membros 
efetivos em seus lmpedlmetltos. 

Seção V - Da Diretoria. · 

Art. 329 - A Diretoria é o órgão de administração da Associação e compõe..,. ôe 7 
membros sendo: 

1. - Presidente 

2 .. - Vice-Presidente 

3. • Secretário Geral 

4 .. - Secretárto 

5. - 1' Tesoureiro 

6. - 2t Tesoureiro 
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DIAR . 

. . 
. Art. S3:t.. A "Diretoria reQllfr~e-á pol-·.çQJlvocaoAo 'tfb Presldenttt ou dp-..,·sUbstltuto le-

gal, Sémpra que necessAÍJo: ou cO/lvenlel'lte, quando -presentes n~ mlnrmo qua~o d{l seus 
membfOS. . · 

' Art...a4•· .. o) membr.og dlf Dltetoffa tetâó- mahchltG d"ir lltn ano, serAo Ell~tos n~ prtrnsfra 
. quttuena ~ó (llh dê Jún!lo e emppbá~os ·ria segunda.ao·mesmo mêJ. -c:onfgnue dlspOfit o art~ 
2T ttém 1 e art. 22' tte~ 't. · · 

Art. 3St .. Ç)ompete A Diretoria: . 

1. - FJxar as çon.ctlç~es-de utfl~açAo dQ sede soclal·e dos serviços malltldos pfla-Asso
.claçlo; 

· 2.. - O:urnprtr e faae.r pumprir ês\ê:s ~talutos; .... . . . . 
.3. .. levanl'ar at> 'flnàl -de .ea~a exercfclo iflha~elto um balanço geral • élaboN rela-

"tOtlos- de SWlS auvldao~; · . . . 

4· .• .Qerlr os Inter-esses- ~cOJ'lômJço$ e flnancelros da A1SsÔclaçio pratJcando todos bs 
atos de adfnlnlstr.a~o que forêm RedbsSâtl9s; : 

· · C.prt\il&·o~.x 

OÇ>NSELHO FISCAL . 

Artf. 52 - Oompõe-~e o co-nsfjlho fiscal do clube Átlétlco Londrina ·de tr•s s6clos conttl
~":'lntes eleito .pela Ass~mbtéla 'Geral, cot)'l mandato de dofs anos, e a ~le com~te~ 

· I - Aprêclar, çOnfttrli'"e dar parecer nas contu da dlreraita·e encaminha-las é-$pro-
vaç4o da Assembléia Set~l. . . . · 

. 11 • D~ ppr~er obr'lgalóQo 4tm to-d'gs .os assuntQJ de ~I!Téte/patrtmonlal .que ~eYe 
ser submetido a Assembléia GêtaJ. • · . 

ilt' - Atender cónvocaÇló .da dJtetorl.a & . ~mblélá Geral. . . 
Artt. 53 - O Conaei~Q Fiscal, elege.ré seu presldente .na sesdo pOstertor a de sua 

posse. 

· AJ19 64. - Compete aó- p~eslcteme do COT\$elho ftscal, organizar .a tUrtgtr ~ trabalhQ$ 
desse órglo, -distribuindo-o -seu!l_ cai'QOl entfe os dem4!~ compo~ntet . 

. Aft9. 55. O Conàelho Ff.scal reuntr-sa:-.é orc1tnarlamente uma vez por mês. para ex_,l
nar. o balancete <:f& dtreto~la, e. extraor;Sin.ariamente setQpr& que tonvpcac!a p'êlo pau prest-
~ente, e pela dltetorta, ou ~'Ssembtt\la Ger~l. . • . . 

~. 6-6. Terár o .conselho flscaJ,,tr.ês-~upl.êntes ~leltQg de conformidade, çOm o lrtfgo 
26 deste Estatuto. · · 

Aft9. 57 • Po'S$1.1lrá o .-c;.lube Attéttco Londrlrta, .dofs departame)'ttos a êilber: 

I - Departam~nto Social 

11 - Departamento de Esi>Orte 

Artt; 58 • Oomp~fe ao departamento social: 

.: 1- Funcionar nomear ec*1gléro.peto blretc:SrSoctal, sendo aeuJ component~ Jê\cfu.i-
dos no MUmo por ato tw. portart.a da dlretor1a i:to Olube, em vJrt11de da prévia tndleaçlo do · 
Diretor Soc'lal. - · · . · 

it • Oompete.ao Departamênto Social, fJscaJIZar, dirigir e org.antzartodas .as atlVI-
da(tes sociais do clube, :apreserttando relllfórla é diretoria. · · . . 

. §,única- O dewsrtamento social é oom~ .de' tantos mem~ qvanto~t fptem I'Jeces-
~rtos, lnc:.Ucados pelo Hlr lôr sOéial. · 

·. ~~~9 ·Compete·~ d_~pattamento dé EspOtÍe: . · · · . 

· l · Serâ-dJrtgldo Pe.llil- dlmõt de e!porte e'ttêté auxiliare' g:uant~s forem nec:es-
sértl'Js. · ' · · · ·• 

lt - A ~rganiZ:açAo e ·ffatJIIz.aç!o • ctlreçlo de toctaa as ã 
Clul)e Atlético Londrtn~ flcám ·il Julgo de dlr,et~r~~. 

Capftulo x 
DOS S[MBQLOS . 

Artt. 6'o - S4o sfmb91ós do Club«t Atlétlcô londrina:. .. 

um _escudo, !!ma f!Ato,ula e vm .p~Yilhlo. · 

§. Ontco - O ~vOhl.o Jer4 n:«s ~re~. V'8rde e Sraaco-. , 

..... ,,.. 

•· 

, ... , 


